
 
 
 
 
 
 

Mateus de Paula Marinho 
Procurador Jurídico 

 

Guaçuí, 2 de julho de 2020.

DE: Procuradoria
PARA: Comissão de Justiça e Redação Final

Referência:
Processo nº 471/2018
Proposição: Projeto de Lei Complementar - Executivo n° 7/2018

Autoria:

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa: ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº
020/2003, QUE DISPÕE SOBRE NORMAS RELATIVAS AO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS
DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Parecer Jurídico

Ação realizada: Emitido Parecer
Descrição: Segue, em anexo, Parecer Jurídico pela constitucionalidade e legalidade da
proposição. À Comissão de Justiça e Redação para análise

Próxima Fase: Para Análise da CJRF

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Identificador: 33003800330034003A005400 Conferência em http://www3.cmguacui.es.gov.br/splautenticidade.


